LEI N.º 1.550 DE 20/12/95

Dá denominação de OLINDA MALAQUIAS a  praça pública que menciona..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Passa a denominar-se OLINDA MALAQUIAS a praça localizada entre as Ruas Inhapim, Caratinga, Sete de Setembro, no Centro Sul do Município

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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